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P������� N° 885/2024

DISPÕE SOBRE NOMEAÇÃO DOS MEMBROS DO CONSELHO MUNICIPAL DOS 
DIREITOS DA MULHER - COMDIM.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, no uso de suas 
atribuições legais, de acordo com o art. 78, IX da Lei Orgânica do Município de Campos 
dos Goytacazes, Lei nº 8509/2013 e art. 6º do Regimento Interno do COMDIM.

CONSIDERANDO desincompatibilização das conselheiras Manuelli Batista Ramos, 
suplente do Movimento Negro Unifi cado e Odete Pereira da Rocha, titular da entidade Ação 
da Mulher Trabalhista, fazendo-se necessário a substituição das referidas conselheiras.

RESOLVE:

Art. 1º Nomear, com base na Lei nº 8509/2013 e conforme composição eleita no 6º 
Fórum Eleitoral da Sociedade Civil e presidência, os membros abaixo relacionados para 
compor o Conselho Municipal dos Direitos da Mulher – COMDIM, biênio 2024 – 2026, 
alterando a Portaria nº 589/2024:

Presidente: Iara Silva Lima Alexandrino
Vice-Presidente: Josiane Lima Borges Viana

REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL

REPRESENTANTE DE MOVIMENTO DE MULHERES NEGRAS
· Movimento Negro Unifi cado

Titular: Manuelli Ramos Batista 

Suplente: Marlyane Rogério da Conceição

· Fórum Municipal de Mulheres Negras

Titular: Maria José Serafi m Jorge de Oliveira

Suplente: Ângela Maria de Souza Barbosa

REPRESENTANTE DE MOVIMENTO FEMINISTA
· Marcha Mundial das Mulheres

Titular: Magnólia Vicente de Carvalho

Suplente: Kelly Viter Campos

· Ação da Mulher Trabalhista

Titular: Odete Pereira da Rocha 

Suplente: Márcia Codeço de Andrade

REPRESENTANTE DO MOVIMENTO DE MULHERES DO CAMPESINATO OU 
TRABALHADORAS RURAIS

· Coletivo de Mulheres do Campo Raízes da Terra de Fazendinha

Titular: Alcilea dos Santos Ricardo do Rosário

Suplente: Renilda Laureano

REPRESENTANTE DO MOVIMENTO DE MULHERES IDOSAS
· Associação Mangabinha – Associação Cultural e Esportiva para a Saúde e 

Qualidade de Vida do Idoso

Titular: Taís Antônia Pereira dos Santos

Suplente: Mirian Martins Vieira

· Associação de Coletivos Luz e Vida de Campos

Titular: Sandra Maria Venâncio Barreto

Suplente: Lorranne Barreto da Silva

REPRESENTANTE DO MOVIMENTO DE MULHERES COM DEFICIÊNCIA
· Associação As Marias da Baixada

Titular: Iara Silva Lima Alexandrino

Suplente: Odisséia Pinto de Carvalho

REPRESENTANTE DO MOVIMENTO DA ECONOMIA SOLIDÁRIA
· Economia Solidária

Titular: Nilza Franco Portela

Suplente: Simone Carvalho Gonçalves

REPRESENTANTE DE UNIVERSIDADE, COM ATUAÇÃO TEMÁTICA PERTINENTE
· Instituto Federal Fluminense

Titular: Nina Maria de Souza Barreto

Suplente: Maria Siqueira Queiroz de Carvalho

REPRESENTANTE DE ÓRGÃO DE CLASSE PROFISSIONAL DISTINTOS
· Conselho Regional de Psicologia

Titular: Conceição de Maria Gama Carvalho Mathias

Suplente: Carla Cristina Silvestre Meirelles

REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO

SUBSECRETARIA DE IGUALDADE RACIAL E DIREITOS HUMANOS
Titular: Ana Raquel Mattoso Chagas Martins

Suplente: Werlem de Oliveira Almeida

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO HUMANO E SOCIAL
Titular: Josiane Lima Borges Viana

Suplente: Layla Pinto Tavares

SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E PESCA
Titular: Juliana Gonçalves Manhães dos Reis

Suplente: Sabrina Paula Resende

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIA E TECNOLOGIA
Titular: Silvia Cristina da Silva Teixeira

Suplente: Marcia Gomes Alexandre

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Titular: Bruna Araújo Siqueira

Suplente: Rayssa Gonçalves Machado Gama

FUNDAÇÃO MUNICIPAL DA INFÂNCIA E DA JUVENTUDE
Titular: Silvana Koch de Souza

Suplente: Maria Madalena da Conceição

CÂMARA MUNICIPAL
Titular: Fátima dos Santos Martins

Suplente: Raphaela Gonçalves Azevedo Mota de Souza

INSTITUTO MUNICIPAL DE TRÂNSITO E TRANSPORTE
Titular: Laís Silva de Andrade Carneiro

Suplente: Silvana Cordeiro da Rocha Rangel

SUBSECRETARIA DE JUSTIÇA E ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA
Titular: Tatiana Botelho Sampaio

Suplente: Fernanda Bastos Cassiano Abud

SUBSECRETARIA DA PESSOA IDOSA
Titular: Daniele Manhães

Suplente: Ludiane Santos da Silva

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
Titular: Laryssa Amaral Batista

Suplente: Brendha Emily Batista Cordeiro

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES, 25 de novembro de 2022.

Wladimir Garotinho
- Prefeito-

Secretaria Mun. de Administração e Recursos Humanos

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME DESPACHO  Nº

2007.005.001874-2-PA OLIVAN GOMES PINTO 2087/2024

2024.037.000182-6-PA JOANA D ARC AMITTI BARBOSA 2117/2024

2024.099.001073-5-PA ANDRE GUSTAVO MACIEL LOBO -FMS 2135/2024

2024.099.001017-0-PA FABIO FERREIRA DOS SANTOS PESSANHA -FMS 2114/2024

2024.099.001015-6-PA MIRIAM FERREIRA DA LUZ -FMS 2115/2024

2024.099.001037-5-PA LUCIA DE FATIMA LINHARES CUNHA LEITAO -FMS 2116/2024
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2024.099.000969-3-PA BEATRIZ DE ALMEIDA SIQUEIRA RIBEIRO -FMS 2113/2024

2024.099.001030-4-PA LUCINEIA SOARES BENEDITO MOREIRA -FMS 2108/2024

2024.099.000968-6-PA HELIO CARAVEL COSENTINO -FMS 2109/2024

2024.099.001056-2-PA MELISSA RANGEL PAULISTA -FMS 2126/2024

2024.099.001034-3-PA EDUARDO COELHO CARNEIRO -FMS 2110/2024

2024.099.001010-P-PA ALTEVANE VENANCIO FERNANDES DA FONSECA 
-FMS

2112/2024

2024.099.001007-3-PA RUTILEI FARIA DA SILVA 2081/2024

2024.204.002067-9-PA CARLA MOREIRA DA SILVA 2143/2024

2024.204.002146-3-PA ELIANE DOS SANTOS MACHADO 2138/2024

2024.204.002778-8-PA MARCIA ADRIANA DA SILVA CARVALHO DUTRA 2139/2024

2024.204.002859-7-PA FATIMA REGINA CRESPO MUQUICI 2144/2024

2024.204.002839-2-PA GENILDA DA SILVA VIEIRA 2147/2024

2024.204.002837-8-PA LIVIA MATTOS MANHAES DE AZEVEDO 2149/2024

2024.204.002845-0-PA LEANDRO DE OLIVEIRA BITENCOURT 2152/2024

2024.204.002844-3-PA SIMONE CAMPOS BIANCHI DOS GUARANYS 2151/2024

2024.204.002838-5-PA MARILIA APARECIDA CASSIANO DA SILVA 2153/2024

2024.204.002841-1-PA DENISE MACHADO FERNANDES RODRIGUES 2156/2024

2024.204.002818-6-PA MARISETE PESSANHA DE SOUZA 2159/2024

2024.204.002818-0-PA ANA PAULA PEREIRA RAMOS BOLELLI 2158/2024

2024.204.000313-1-PA CRISTIANE GOMES PESSANHA 2137/2024

2024.204.000433-2-PA FLAVIA BIZZO PONTES 2132/2024

2024.204.002153-9-PA MARILENE RIBEIRO TAVARES 2133/2024

2024.204.002819-8-PA LUIZ FERNANDO DOS SANTOS FERREIRA 2148/2024

2024.204.002772-4-PA KARLA PERROUT RIBEIRO DE CASTRO 2150/2024

2024.204.002842-9-PA SILVANA VALERIA DE AZEVEDO SANTOS DA CRUZ 2154/2024

2024.204.002779-5-PA SABRINA CORDEIRO FONTE DA SILVA 2157/2024

2024.204.002674-2-PA ALEXANDRA DUNCAN FRANCO RANGEL 2084/2024

2024.204.002668-4-PA TELMA TRIPARI VIANA PIRACIABA 2083/2024

2024.204.002637-5-PA RENATA RIBEIRO DA SILVA 2082/2024

2024.204.002770-P-PA SIMONE ALVES AMANCIO NEVES 2103/2024

2024.204.001697-3-PA DENISE MOCO DE SOUSA AZEVEDO 2088/2024

2024.204.002724-2-PA ANA PAULA PEIXOTO DA GAMA 2090/2024

2024.204.002717-7-PA LINE JANNE DIAS MARIANO SOUZA 2102/2024

2024.204.002781-4-PA ANA CAROLINA DA ROCHA PEREIRA CANTO 2091/2024

2024.204.002746-1-PA FLAVIA GOMES DA SILVA SOUZA 2092/2024

2024.204.002783-9-PA JACKELINE DIAS ROSA 2101/2024

2024.204.002771-7-PA SIMONE ALVES AMANCIO NEVES 2093/2024

2024.204.002763-4-PA ALEXANDRE GONCALVES SERAFIM 2094/2024

2024.204.002694-7-PA MARIA JOSE DA COSTA BORGES 2099/2024

2024.204.002786-0-PA GECELMO GOMES DE SOUZA 2100/2024

2024.204.002761-P-PA SILVANA DE SOUZA PEIXOTO 2097/2024

2024.204.002657-P-PA MARA NUBIA MOTA 2086/2024

2024.204.002587-5-PA MARINES DOS SANTOS SILVA 2058/2024

2024.204.002656-2-PA ANA CARLA BARCELOS DE OLIVEIRA ALMEIDA FRIAS 2107/2024

2024.204.001458-9-PA IVAN SILVA DE SOUZA 2119/2024

2024.204.002757-6-PA SOLANGE PEREIRA DE ARAUJO BARBOSA 2130/2024

2024.204.002788-5-PA HELAINE SILVA DA SILVEIRA 2129/2024

2024.204.002775-6-PA REJANE ALMEIDA TAVARES RANGEL 2118/2024

2024.204.002863-0-PA FABIANA DA SILVA TAVARES RIBEIRO BORGES 2127/2024

2024.204.002502-0-PA ROSANA BIANCARDINE DE SOUZA 2120/2024

2024.204.002740-8-PA APARECIDA MARQUES DA SILVA 2104/2024

2024.204.002776-3-PA REJANE ALMEIDA TAVARES RANGEL 2106/2024

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito

Deferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME DESPACHO  Nº

00004.009887.2024-47 MARIA APARECIDA DE SOUZA DOS SANTOS 
CARDOSO

167/2024

00004.010557.2024-02 MARCELO CAPELLA RIBEIRO JARDIM 168/2024

00004.010577.2024-75 IVAN DA SILVA SOARES 169/2024

00004.010428.2024-14 ANA HELENA DE SOUZA PATRÃO BICHARA 
BOESCHESNTEIN

170/2024

00004.009403.2024-60 MONIQUE BARROS NANI COSTA 171/2024

00004.010125.2024-93 MARIA DAS GRAÇAS DOMINGUES MARQUES DOS 
SANTOS

172/2024

00004.010385.2024-69 TERESINHA DE FATIMA DA SILVA SANTOS GANDA 173/2024

00004.010094.2024-71 MARIA LUIZA BORGES POSSOLE 178/2024

00004.010425.2024-72 ANA HELENA DE SOUZA PATRÃO BICHARA 
BOESCHESNTEIN

180/2024

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito
Indeferidos nos termos do parecer da Secretaria Municipal de Administração

e Recursos Humanos

PROC. N° NOME DESPACHO  Nº

2024.204.002843-6-PA NILZA MARINS GAMA 2146/2024

2024.204.002812-7-PA FATIMA DIAS BARBOSA 2145/2024

2024.204.002671-0-PA LUIVAN CHAVES DO NASCIMENTO 2123/2024

2024.204.002800-5-PA CLAUDIA MARCIA RIBEIRO GOMES 2096/2024

Em 26/11/2024

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos –

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da Procuradoria Geral 
do Município 

PROC. N° NOME Parecer Nº

2024.099.000509-4-PA SILVIA MARCIA BATISTA PEIXOTO 735/2024

2024.204.002553-4-PA MANUELLI BATISTA RAMOS 722/2024

Processos Eletrônicos Despachados pelo Senhor Prefeito Deferidos nos termos do parecer da 
Procuradoria Geral do Município

PROC. N° NOME Parecer Nº

00009.003185.2024-18 MYLLENE PESSANHA DOS SANTOS PEIXOTO 90/2024

00009.003877.2024-58 ELIZANGELA BARBOSA SINFLORIO WAGNER 
GONÇALVES

91/2024

00004.009701.2024-50 JOSÉ LUCIO DE SOUZA 130/2024

00004.009613.2024-58 ANA PAULA NUNES DE ABREU 131/2024

00004.009391.2024-73 LÉA MARIA DA SILVA SANTOS 132/2024

00004.010389.2024-47 VERA CRISTINA RISCADO MANHÃES MORINON 134/2024

Processos Despachados pelo Senhor Prefeito Indeferidos nos termos do parecer da Procuradoria 
Geral do Município 

PROC. N° NOME Parecer Nº

2023.204.003960-5-PA ANDREZZA DE SOUZA COELHO DA SILVA 735/2024

2023.204.003063-P-PA CARLA BARRETO CARVALHO 733/2024

2024.204.001755-6-PA VINICIUS LIMA DE SOUZA 732/2024

2024.204.000538-5-PA GEISILANIA DA SILVA ABREU 734/2024

2024.204.001435-2-PA HELAYNE CORREA BAPTISTA 736/2024

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

Em 26/11/2024

Wainer Teixeira de Castro
- Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos –

PORTARIA nº 53/2024

Revoga Licença sem Vencimentos para tratamento de assuntos particulares ao 
servidor que especifi ca.  

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO pedido formulado através do processo nº 2021.204.003717-6-PA.

CONSIDERANDO o que dispõe o §1º do art. 91 da Lei nº 5.247/91 – Estatuto dos 
Servidores Públicos Municipais.

RESOLVE:

Art. 1º. Revogar a concessão de Licença sem Vencimentos concedida através do 
Parecer 307/2021 -PGM (2020.115.3252-0-PA) para tratamento de assuntos particulares da 
servidora Laura Cristina Machado Ribeiro de Souza, ocupante de cargo efetivo de Médico 
III -24H, matrícula nº 34285, conforme despacho nº 1938/2024, nos autos do Processo nº 
2021.204.003717-6-PA.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor a partir de 17/08/2021, revogadas as disposições 
em contrário. 

Prefeitura Municipal de Campos dos Goytacazes, 21 de novembro de 2024

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

(Republicado por ter saído com incorreção)

Campos dos Goytacazes, 25 de novembro de 2024

PORTARIA 750/2024 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMC

PORTARIA 2ª CPSI

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 00004.010826.2024-22, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, cujos membros que a compõe 
foram designados través da Portaria n° 123/2024, publicada no DO em 01/03/2024 e das 
Portarias n° 2408/2021 e 2409/2021, ambas publicadas no Diário Ofi cial em sua edição do 
dia 09 de novembro de 2021.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos
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Portaria n° 751/2024

Campos dos Goytacazes, 25 de novembro de 2024.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar, para apurar 
os fatos de que trate o Processo n° 00004.010824.2024-32, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

2- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Segunda Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 123/2024, 2408/2021, 2409/2021, publicadas em 09 de novembro de 2021 e 
01 de março de 2024.

3- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA –752/2024   GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

1ª CPSI 

Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de 2024.

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar para apurar 
os fatos de que trata o Processo n° 00004.010825.2024-88, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

1- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 080/2021, 387/2021, publicadas no Diário Ofi cial do município em 23/03/2021 
e Portaria 2407/2021, publicada no Diário Ofi cial do município em 09/11/2021.

2- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

PORTARIA 753/2024 GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

1ª CPSI 

Campos dos Goytacazes, 22 de novembro de 2024. 

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos, no uso de suas 
atribuições legais, previstas no Anexo III do artigo 55 Parágrafo Único, da Lei n° 8.344/2013, 
e tendo em vista o disposto nos artigos 161, 166 e 167da Lei n° 5.247/1991, resolve: 

1- Determinar a INSTAURAÇÃO de Processo Administrativo Disciplinar para apurar 
os fatos de que trata o Processo n° 00004.010827.2024-77, bem como os fatos conexos 
que emergirem no decorrer dos trabalhos.

1- Determinar que a apuração dos fatos seja conduzida pela Primeira Comissão 
Permanente de Sindicância e Inquérito Administrativo, devidamente designada através das 
portarias n° 080/2021, 387/2021, publicadas no Diário Ofi cial do município em 23/03/2021 
e Portaria 2407/2021, publicada no Diário Ofi cial do município em 09/11/2021.

2- Publique-se.

Wainer Teixeira de Castro
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

 PORTARIA 754/2024 - GAB_SEC/SMARH/GP/PMCG

O Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos da Prefeitura Municipal 
de Campos dos Goytacazes, no uso de suas atribuições legais,

CONSIDERANDO os princípios constitucionais da legalidade, impessoalidade, 
moralidade, efi ciência e publicidade, que norteiam a Administração Pública;

CONSIDERANDO os fatos relacionados a possíveis irregularidades  ocorridas na 
Concorrência Pública nº. 008/2023 da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e 
Tecnologia, cujo objeto foi “obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Santa 
Terezinha – Avenida Dom Bonifácio Plum, nº. 30 – Baixa Grande – Distrito de Mussurepe 
– Campos dos Goytacazes;

CONSIDERANDO o Ofício SMTC nº. 2341/2024, no qual o Secretário Municipal da 
Transparência e Controle, encaminhou expediente, diretamente à Presidente da Primeira 
Comissão Permanente de Inquérito, solicitando adoção de medidas cabíveis e necessárias 
à devida apuração da denúncia narrada;

RESOLVE:

Art. 1° - Determinar a instauração de sindicância, para apuração dos fatos narrados na 
denúncia que consta do Ofício nº. 44/CBO/WES/2024, protocolizada junto ao SUAP sob o 
nº. 00004.007579.2024-87, acerca de supostas irregularidades ocorridas na Concorrência 
Pública nº. 008/2023 da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, cujo 
objeto foi “obra de reforma e ampliação da Escola Municipal Santa Terezinha – Avenida Dom 
Bonifácio Plum, nº. 30 – Baixa Grande – Distrito de Mussurepe – Campos dos Goytacazes, 
bem como os fatos conexos que emergirem no decorrer dos trabalhos.

Art. 2° - Instituir Comissão Especial de Sindicância de cunho investigativo, por meio 
da qual se buscará maiores elementos que subsidiarão a avaliação sobre a pertinência da 
notícia dos supostos ilícitos funcionais, auxiliando na tomada de decisão acerca da existência 
ou não de indicativos mínimos de razoabilidade, além de oportunizar manifestação dos 
interessados, apontados como autores das irregularidades.

Art. 3° - Nomear os membros da supracitada Comissão, que fi cará responsável pela 
apuração dos fatos, sendo composta pelos servidores abaixo designados, sob a presidência 
do primeiro integrante:

I – Thaynam Silva Bairral França Gonçalves – mat. 34.194
II – Bruno dos Santos Rangel – mat. 34.481
III – Washington Luiz Barbosa Freitas – mat. 35.553

Art. 4° - O prazo para conclusão dos trabalhos e apresentação de relatório fi nal é de 
30 (trinta) dias.

Art. 5° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 26 de novembro de 2024.

WAINER TEIXEIRA DE CASTRO
Secretário Municipal de Administração e Recursos Humanos

Mat. n° 41.748

ATA DA PRIMEIRA REUNIÃO DA COMISSÃO ORGANIZADORA

CONFERÊNCIA MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

18 de novembro de 2024

Ata da primeira reunião da Comissão Organizadora da Conferência Municipal do Meio 
Ambiente de Campos dos Goytacazes, realizada no dia 18 de novembro de 2024, com 
início às 14 horas e 45 minutos, de forma híbrida. Participaram de forma presencial, no 
Auditório da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente, 
além do presidente da Comissão,  Claudio Valadares, Maria Elisa da S. F. Gomes e
Mirian Viana Alves, integrantes da Equipe Executiva, formada por membros da Secretaria 
supracitada, René Justen, Subsecretário de Meio Ambiente, e também os seguintes 
representantes: Carlos Ronald Macabu Arêas (Secretaria Municipal de Planejamento 
Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente); Leandro Gomes Pessanha (Secretaria Municipal 
de Educação, Ciência e Tecnologia); Danielle Nascimento Guimarães (Secretaria 
Municipal da Casa Civil); Rômulo André Beltrame (Secretaria Municipal de Agricultura, 
Pecuária e Pesca); Jacqueline da Silva Deolindo Curvello e Vanuza da Silva Pereira 
Ney (Universidade Federal Fluminense - UFF); Adriana Maria dos Santos Barreto e Kalki 
Pinheiro de Souza Gusmão (Associação Raízes); Roberto Raul Wagner e Sueli da Silva
(Federação das Associações de Moradores Afi ns - UNIFAMACAM); Angela Maria Barbosa 
(Sindicato Estadual dos Profi ssionais de Educação - SEPE CAMPOS); Jhones da Silva 
Lima (Convidado da Associação Raízes). Participaram de forma remota, através da 
plataforma Google Meet, os seguintes representantes: Mariana Gomes de Souza
(Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente); Isis Vivório 
Simões Jacob (Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia); Noemir de 
Jesus Leodoro da Hora e Ivan Lucio Reis Fagundes (Secretaria Municipal de Defesa 
Civil); Edvar de Freitas Chagas Junior (Secretaria Municipal de Turismo); Aline Iara 
Rocha (Convidada da Associação Raízes). O presidente da Comissão, Claudio Valadares
deu início à reunião, deixando os presentes cientes sobre o andamento das tratativas 
referentes à Conferência Municipal do Meio Ambiente de Campos dos Goytacazes, 
empreitadas pela equipe da Secretaria Municipal de Planejamento Urbano, Mobilidade e 
Meio Ambiente, até o presente momento. Informou sobre os prazos apertados e a decisão 
de convocar a Conferência para os dias 27 e 28 de novembro, no espaço da sede da 
Universidade Candido Mendes, ressaltando que o fato antecedeu a divulgação da 
prorrogação da data limite para realização do evento, que antes era até 15 de dezembro de 
2024, e agora passou a ser 26 de janeiro de 2025. Mas ainda assim, Claudio Valadares, 
no papel de secretário em momento de transição de Governo, disse que gostaria de não 
deixar pendências para o próximo ano, apesar da difi culdade de ordem fi nanceira devido ao 
fechamento do orçamento público para o ano vigente. Carlos Ronald Macabu Arêas
reforçou a fala anterior, citando novamente a convocação da Conferência e solicitando 
apoio da Comissão para a ampla divulgação da mesma. A fala foi sucedida por um momento 
destinado a uma breve apresentação dos membros da Comissão Organizadora presentes. 
Pedindo a palavra, Vanuza da Silva Pereira Ney, demonstrou preocupação com o diminuto 
tempo entre a primeira reunião da Comissão e a realização do evento, fazendo comparação 
com a 6ª Conferência Municipal da Cidade de Campos dos Goytacazes, que mesmo com 
mais tempo para desenvolvimento e divulgação, encontrou difi culdades em mobilizar a 
comunidade para participação, recebendo um público menor que a expectativa. Relatou 
ainda, receber, até o presente momento, comentários de pessoas de setores interessados 
em participar do referido evento, que não tomaram ciência do mesmo antes de sua 
realização, o que demonstra uma necessidade de melhorias nas estratégias de divulgação, 
enfatizando a necessidade de um engajamento mais robusto frente à importância do tema 
a ser debatido. Destacou que compreende o desejo do Secretário em não deixar o assunto 
pendente para o próximo ano, mas que está considerando os prejuízos da desmobilização 
em um evento que terá resultados a nível federal, disse entender que a Comissão deve 
representar a sociedade e prezar a ampla participação, o que também inviabiliza a 
realização em dias úteis, uma vez que se torna inacessível aos que não podem se ausentar 
do trabalho ou estudo. O convidado da Associação Raízes, Jhones da Silva Lima, 
enfatizou os apontamentos no que diz respeito ao tempo hábil para realização e mobilização, 
que acaba por impossibilitar uma ampla participação popular. Exemplifi cou o interesse da 
comunidade no tema, citando que a Associação Raízes recebeu pessoas interessadas em 
conhecer os temas dos Eixos propostos e ajudar na mobilização, para que atuem de 
maneira efetiva nas atividades da Conferência. Finalizou, dizendo que acredita que a 
Comissão deva pensar em alternativas que permitam produzir a Conferência da melhor 
forma possível, de forma compatível com a relevância do seu tema. Edvar de Freitas 
Chagas Junior apoiou que a data fosse adiada em prol dos ponderamentos feitos. Claudio 
Valadares concordou com os argumentos apresentados e solicitou apoio da Comissão 
para o engajamento popular. Mas expôs os desafi os de produzir um evento como esse no 
período de festas e férias de verão, além das questões de ordem fi nanceira. Carlos Ronald 
Macabu Arêas comentou sobre o prazo de sete dias após o evento para a entrega do 
Relatório Final e os possíveis contratempos para elaboração do mesmo durante o período 
de festas. Os comentários geraram questionamentos sobre a transição de governo e as 
previsões sobre o orçamento público, que são assuntos ainda com respostas incertas.  
Vanuza da Silva Pereira Ney defendeu que o evento fosse adiado para dezembro, assim 
a Comissão teria pelo menos um mês para os encaminhamentos e se comprometeria em 
prestar apoio para a elaboração do Relatório Final, para o cumprimento do prazo. Claudio 
Valadares perguntou qual seria a perspectiva de público, pois há a necessidade de ajustar 
os números para o Coff ee Break, e conversar com os possíveis apoiadores, que talvez não 
concordem em arcar com custo mais elevado. Vanuza da Silva Pereira Ney, disse que 
nesse caso poderia ser adotada uma construção solidária, com a possibilidade do 
envolvimento de produtores locais. Após as discussões, os presentes concordaram, de 
forma unânime, pela realização do evento nos dias 20 e 21 de dezembro. Em relação à 
disponibilidade de data do local para o evento, Vanuza da Silva Pereira Ney disse que em 
caso de indisponibilidade da Universidade Candido Mendes, ela acredita que o espaço da 
Universidade Federal Fluminense estaria disponível como alternativa, ressaltando a 
vantagem de sua localização central. Defi nidas essas questões, Claudio Valadares deu 
continuidade à reunião com a leitura do Regulamento. Durante a leitura, surgiram debates 
sobre a importância de considerar os resultados do G20 durante a Conferência. Danielle 
Nascimento Guimarães relatou já possuir o documento com a declaração fi nal do G20 e 
se prontifi cou a compartilhar com todos posteriormente. Também houveram apontamentos 
quanto à programação proposta, fi cando acordado que a mesma seria disponibilizada para 
a Comissão fazer suas considerações e trazer sugestões na próxima reunião. O 
Regulamento foi aprovado por unanimidade, contendo ressalvas apenas quanto a 
programação, horários e local, que ainda serão defi nidos. Também foi defi nido que a 
Convocação seja publicada novamente com ajuste nas datas. Sueli da Silva solicitou que 
a Secretaria, ao encaminhar o material para divulgação, também fi zesse uma chamada de 
convite para a Comissão compartilhar de forma padronizada. Ao fi nal da reunião, surgiram 
dúvidas quanto à inscrição de pessoa delegada e as orientações descritas nos documentos 
do Estado e da União, questionando se a Comissão teria autonomia para adequar ao que 
melhor funciona para o público local. Ficou decidido que o assunto entraria em pauta na 
próxima reunião e que todos teriam acesso aos documentos para que se chegue a uma 
conclusão de como proceder. Sem mais apontamentos, Claudio Valadares deu por 
encerrada a reunião às 16 horas e 30 minutos.

Cláudio Francisco Correa Valadares
Secretário de Planejamento Urbano, Mobilidade e Meio Ambiente

Matrícula: 40.329

Sec. Mun. de Planej. Urbano Mobilidade e Meio Ambiente 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

Secretaria Municipal de Obras e Infraestrutura.

EXTRATO DO 1º TERMO ADITIVO DE PRAZO AO CONTRATO Nº 0252/2023.

CONTRATO Nº 0252/2023
PROCESSO Nº 2023.206.000101-8-PR

CONTRATADA: JB CONSTRUÇOES UNIPESSOAL LTDA.
CNPJ/MF sob o nº 13.527.225/0001-42

OBJETO: O objeto do presente T!"#$ é a PRORROGAÇÃO CONTRATUAL POR UM 
PERÍODO DE 120 (CENTO E VINTE) DIAS, referente à obra de reforma do Acolhimento 
Institucional Pequeno Jornaleiro, Rua Riachuelo, n° 438 – Centro – Campos dos Goytacazes.
PRAZO: 120 (cento e vinte) dias

DATA DA ASSINATURA DO ADITIVO: 30/07/2024

PUBLIQUE-SE.

Em 14 de Novembro de 2024.

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E INFRAESTRUTURA
FABRÍCIO VIANA RIBEIRO

Secretaria Mun. de Obras e Infraestrutura 

Conselho Municipal de Promoção dos Direitos da Criança e 
do Adolescente - CMPDCA-

EDITAL N.º 029/2024

O presidente do CMPDCA no uso de suas atribuições legais, pelo presente instrumento, 
vem tornar pública a designação do gestor das parcerias (Lei 13.019/2014) para as 
Parcerias dos Projetos Financiados por recursos do FMIA - Fundo Municipal da Infância 
e Adolescência, no exercício de 2025, conforme  Deliberação nº 428/2024 publicada no 
Diário Ofi cial do Município em 18 de outubro do corrente ano e Deliberação n.º0426/2024 
publicada no Diário Ofi cial do Município em 22 de Agosto do mesmo ano, que decidiram 
pela prorrogação da vigência das parcerias, por 12 (doze) meses, através de termo Aditivo, 
dos Termos de Fomento com prazo da vigência até 31/12/2024, com base no item 12.2 do 
chamamento Público 2023-2024 Edital nº 039/2023.

Osc PROJETO GESTORA DA PARCERIA

APAE Qualifi cando Para O Amanhã
Márcia Ildenete Mendes de 
Jesus Barreto

APAPE Autismo: Percebendo O 
Mundo Através Do Afeto

Márcia Ildenete Mendes de 
Jesus Barreto

APOE
Qualifi cando-Se Para Vencer 
Desafi os

Márcia Ildenete Mendes de 
Jesus Barreto

Associação Bem Faz Bem Aprender Faz Bem 
Márcia Ildenete Mendes de 
Jesus Barreto

Associação Esportiva
Meninos de Ouro

Meninos de Ouro em Ação
Márcia Ildenete Mendes de 
Jesus Barreto

Associação Evangélica Luz e 
Vida

Pequenos Gigantes Márcia Ildenete Mendes de 
Jesus Barreto

Centro Juvenil São Pedro Araribá
Márcia Ildenete Mendes de 
Jesus Barreto

Fundação CDL Voe Juventude
Márcia Ildenete Mendes de 
Jesus Barreto

Grupo Espírita Francisco de 
Assis

Canoa: Conquistando 
Artistas Novos Oswaldo De 
Albuquerque

Márcia Ildenete Mendes de 
Jesus Barreto

Instituto Profi ssional São José Projeto Recriar
Márcia Ildenete Mendes de 
Jesus Barreto

Lar Fabiano de Cristo Cidadão em Construção
Márcia Ildenete Mendes de 
Jesus Barreto

Obra do Salvador Primeiro Passo
Márcia Ildenete Mendes de 
Jesus Barreto

Orquestrando a Vida Musicart
Márcia Ildenete Mendes de 
Jesus Barreto

Em conformidade com o Art. 2.º, inciso VI da Lei Federal n.º 13.019/2014, o gestor da 
parceria tem poderes de controle e fi scalização. 

As obrigações e responsabilidades do gestor da parceria são restritas às previstas 
no Art. 61 da lei Federal n.º 13.019/2014, mantendo-se inalterada a responsabilidade de 
gestão do FMIA, a qual compete ao CMPDCA, representado por seu presidente, conforme 
previsto na legislação aplicável, especialmente a lei Federal n.º 8.069/1990 e Lei Municipal 
n.º 8.419/2013.

Campos dos Goytacazes/RJ, 29 de novembro 2024.

Álefe Ferreira Sardinha Benevides
Presidente do CMPDCA

Fundação Municipal da Infância e da Juventude

CONSELHO MUNICIPAL DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONDECON

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO MUNICIPAL 
DE DEFESA DO CONSUMIDOR - CONDECON

O Presidente do Conselho Municipal de Defesa do Consumidor - CONDECON,               
Dr. Carlos Fernando Monteiro da Silva, CONVOCA, por meio do presente Edital, os 
Representantes da Secretaria Municipal de Educação, Ciência e Tecnologia, da Vigilância 
Sanitária Municipal, da Secretaria Municipal de Fazenda, da Secretaria Municipal de 
Agricultura, Pecuária e Pesca e da Associação Comercial e Industrial de Campos  - 
ACIC, para REUNIÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL do Conselho  Municipal de Defesa do 
Consumidor, que será realizada às 15 horas do dia 28 de Novembro de 2024,  com a 
seguinte pauta:

1 - Análise do balancete do mês de Outubro de 2024;
2 - Assuntos Gerais.

Campos dos Goytacazes/RJ, 26 de Novembro de 2024.

Carlos Fernando Monteiro da Silva
- Presidente do CONDECON -

Secretário Executivo do PROCON
Mat. 40292

ATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA DO COMITÊ DE INVESTIMENTO 10 /2024

Aos 26 (vinte e seis) dias do mês de novembro de 2024, às 10h, na sede do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Campos dos Goytacazes, RJ - PREVICAMPOS, 
Autarquia inscrita no CNPJ/MF sob o nº 03.388.502/0001-20, com sede na Avenida Alberto 
Torres, 173, Centro, nesta cidade, conforme Edital de Convocação n° 038/2024, publicado 
no Diário Ofi cial no dia 19 de novembro de 2024, iniciou-se a Reunião Ordinária do Comitê 
de Investimento, cuja pauta trata de: 
1. Análise da Carteira de Investimentos;
2. Discussão e votação da Política de Investimento para o exercício de 2025;
3. Assuntos gerais.

Declarada aberta a reunião não foi possível deliberar a ordem do dia em razão da ausência 
de quórum. Estavam presentes na reunião Mario Terra Arêas Filho, Diretor Presidente 
do Previcampos, Leonardo Campinho de Siqueira, assessor jurídico que secretariou a 
reunião e Wilsinei Gomes de Souza. Nada mais havendo a ser deliberado, foi encerrada 
a reunião as 10 h e 30 min. Fica designada a próxima reunião para o dia 17 de dezembro 
de 2024, as 10 h na sede do Previcampos. Nada mais a ser discutido a presente ata foi lida 
e aprovada por todos. 

MARIO TERRA ARÊAS FILHO
Diretor Presidente

LEONARDO CAMPINHO DE SIQUEIRA
Assessor Jurídico

(Secretário)

WILSINEI GOMES DE SOUZA
Membro 

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 686 /2024

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES DO 
MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES – PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVIDAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 
6.786/1999, E PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

RESOLVE:

Comunico o (a) Sr. (a) abaixo relacionado (a), que será realizada a Junta Médica Pericial, 
no dia 29 de novembro de 2024 (sexta-feira) às 09:00 horas no Instituto PREVICAMPOS, 
Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, Campos dos Goytacazes - RJ, com o fi m de avaliar 
a situação funcional e de saúde do servidor (a), conforme solicitação feita no respectivo 
processo:

Servidor Matrícula Processo

EDINETH OLIVEIRA FERREIRA TORRES 18118 AVALIAÇÃO INTERNA

GABRIELA TAVARES DE ALVARENGA 21358 AVALIAÇÃO INTERNA

GABRIELA TAVARES DE ALVARENGA 33890 AVALIAÇÃO INTERNA

MARIA EDINEA BARBOSA BRUM 16737 AVALIAÇÃO INTERNA

SEILA DA CONCEIÇÃO B. PESSANHA SIQUEIRA DA SILVA 15640 AVALIAÇÃO INTERNA

VALDINEA GUIMARAES DOS SANTOS 16641 AVALIAÇÃO INTERNA

VALNEIA WERNECK BARROS DE ALMEIDA 12756 AVALIAÇÃO INTERNA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes/RJ 26 de novembro de 2024.

MARIO TERRA AREAS FILHO
Matrícula: 40.288

Diretor Presidente – Previcampos Portaria N°: 116/2021

Previcampos

Procon
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